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A Diretora da EPSJV/Fiocruz, no uso das 

atribuições, estabelecidas pelo Decreto nº 

8.932, de 14 de dezembro de 2016 - Estatuto da 

Fiocruz, 
 

RESOLVE: 

 

1.0 - PROPÓSITO 

Designar fiscal de contrato. 

 

2.0 – OBJETIVO 

Designar fiscal de contrato conforme segue: 

Processo: 25430.000171/2023-02 

Contrato: 03/2023- Prestação de serviço de locação de transporte rodoviário (micro-ônibus e 

ônibus) para atividades acadêmicas curriculares da Escola Politécnica de Saúde Joaquim 

Venâncio 

Contratada: HBS – Transporte e Turismo Ltda. 

Vigência: 03/08/2023 a 31/12/2023 

Fiscal de contrato: Carolina Vianna Dantas 

Matrícula  SIAPE: 1950919 

Fiscal de substituto:  Luiz Maurício Baldacci 

Matrícula  SIAPE: 01286701 

 

3.0 – VIGÊNCIA 

A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 
 

Anamaria D´Andrea Corbo 

Diretora  

EPSJV/FIOCRUZ 

   

 

   

 

   

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Número 

                                  

037/2023-DIR/EPSJV 

   Entrada em vigor 

10/08/2023 

   De 

01 

   Folha 

01 

   Distribuição 

                     Geral 
 

    Data 
 

10/08/2023 

 

 

    Altera 

------- 

 

   Cancela 

------- 

 


